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CONTRATO Nº    034/SIURB/2020.  
 
PROCESSO Nº        6022.20190004689-6 
 
MODALIDADE:   ATA DE RP nº 001/20/SIURB. 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. 
 
CONTRATADA:  FECHADURAS COMBATE - COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA.   
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 
LOCAÇÃO DO CONJUNTO DE EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS E SUFICIENTES PARA O 
FUNCIONAMENTO DE UM MÓDULO DE CONTROLE DE 
ACESSO (CATRACAS, CANCELAS, CARTÕES A 
AMBIENTES PROTEGIDOS). 

 
VALOR:   R$ 32.700,00 (TRINTA E DOIS MIL E SETECENTOS REAIS) 
 
 
PRAZO:                   12 (DOZE) MESES. 

 
 

 
Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura do Município de São Paulo, 

representada pelo Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana e 

Obras - SIURB, Vitor Aly, adiante designada “PREFEITURA”, e de outro lado, a 

empresa FECHADURAS COMBATE - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o nº 07.886.485/0001-01, sediada na Rua João de Paula Franco, 525 

– Jardim Maraba no Município de São Paulo, CEP: 04775-165, representada neste 

ato pela Sra. Roseli Barbara da Silva, portadora do RG nº 27.908.071-2 – SSP-

SP e CPF nº 248.414.748-11, representante legal da empresa, adiante designada 

“CONTRATADA”, de acordo com o Despacho Autorizatório em Doc. SEI nº 

029723921, publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 11/06/2020, 

resolvem as partes celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas disposições 

da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Municipal 

nº. 13.278, de 07 de janeiro de 2002, Decreto Municipal nº. 44.279, de 24 de 

dezembro de 2.003, Decreto Municipal nº. 48.184 de 13 de março de 2007, 

Decreto Municipal nº 50.977, de 06 de novembro de 2009, Portaria nº 02/SIURB-

G/2009, publicada no DOC de 10/01/09 e pelas seguintes cláusulas: 



 

 

____________________________________________________________________ 2 
mnm. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 
 

1.1 O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de instalação e locação do 
conjunto de equipamentos necessários e suficientes para o 
funcionamento de um módulo de controle de acesso (catracas, 
cancelas, cartões a ambientes protegidos), conforme especificações 
e níveis de serviço. 

 
1.2 Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de 

serviço constantes do Termo de Referência – Anexo II, parte integrante 
deste edital. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

2.1 Os  equipamentos serão instalados no Edifício Domingos Fernandes 
Alonso, 473, nos 4º, 18º e 21º andares, na entrada principal e no subsolo. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO CONTRATUAL 
 

3.1 O prazo de execução do contrato terá duração de 12 (doze) meses,  
podendo ser prorrogado por idênticos períodos e nas mesmas condições, 
desde que haja concordância das partes, observado o prazo limite 
constante do art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93. 
 

3.1.1 Caso a Contratada não tenha interesse na prorrogação do ajuste 
deverá comunicar este fato por escrito à Contratante, com 
antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data de término do 
prazo contratual, sob pena de incidência de penalidade contratual. 

 

3.1.2 Na ausência de expressa oposição, e observadas as exigências 
contidas nos incisos I e II do artigo 46 do Decreto Municipal 
44.279/2003, o ajuste será prorrogado, mediante despacho da 
autoridade competente. 

 

3.1.3 A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por 
conveniência da Administração, não gerará à Contratada o direito 
a qualquer espécie de indenização. 

 

3.1.4 Não obstante o prazo estipulado no subitem 3.1, a vigência 
contratual nos exercícios subsequentes ao da assinatura do 
contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 
existência de recursos aprovados nas respectivas Leis 
Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas 
despesas. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE  
 

4.1 O valor total estimado da presente contratação para o período de doze 
meses é de R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais). 
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4.1.1 O valor anual estimado da presente contratação é de R$ 
32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais). 

 
4.2 Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste 

estão inclusos no preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, 
previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade com o 
estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a única remuneração 
devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

 
4.3 Para fazer frente às despesas do Contrato, foram emitidas as notas de 

empenhos nºs 253/20 no valor de R$ 97,98 e 52.571/20 no valor de R$ 

10.491,12  onerando a dotação orçamentária nº 22.10.15.122.3024.2100. 

3.3.90.39.00.00 do orçamento vigente, respeitado o princípio da anualidade 
orçamentária, devendo as despesas do exercício subsequente onerar as 
dotações do orçamento próprio. 

 
4.4 Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade 

anual que terá como termo inicial a data de apresentação da proposta, 
nos termos previstos no Decreto Municipal nº 48.971/07, desde que não 
ultrapasse o valor praticado no mercado. 
 
4.4.1 Será utilizado o Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado 

pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, 
conforme estabelecido na Portaria SF/389/2017. 

 
4.4.1.1 Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação 

efetivo e aquele acordado na cláusula 4.4.1 não geram, 
por si só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato. 

 

4.4.2 Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano. 
 
4.5 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 

05, de 05 de janeiro de 2012, quando houver atraso no pagamento dos 
valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 
necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu 
causa ao atraso no pagamento, nos termos legais. 

 

4.6 As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de 
acordo com a legislação vigente e exigirão detida análise econômica 
para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato. 

 

4.7 Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de 
reajuste, atualização ou compensação financeira desde que 
sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.  

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

São obrigações da CONTRATADA: 
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5.1 -  Iniciar, imediatamente após o recebimento de autorização do Contratante, 
a prestação dos serviços nos respectivos locais relacionados nas Tabelas 
de Locais, no tempo previsto, informando, em tempo hábil, qualquer 
motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o serviço conforme o 
estabelecido; 

 

5.2 -  Apresentar, antes do início das atividades a serem realizadas nas 
dependências do Contratante, a relação do pessoal a ser alocado nos 
respectivos serviços, com dados pessoais de identificação, mantendo-a 
rigorosamente atualizada, se for o caso. A critério do Contratante, podem 
ser, ainda, solicitados documentos complementares, tais como: 
documentação comprobatória de idoneidade e de qualificação profissional 
dos profissionais que trabalharão nas dependências do Contratante, 
Carteira Profissional, Carteira de Saúde e ficha individual completa, na 
qual constarão todos os elementos necessários à perfeita identificação de 
cada profissional. Apresentar, quando solicitado, comprovantes de 
pagamentos de benefícios e encargos sociais e trabalhistas; 

 

5.3 -  Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, a 
substituição de qualquer membro da equipe durante a execução dos 
serviços, se for o caso; 

 

5.4 -  Manter, durante o serviço nas dependências do Contratante, seus 
profissionais asseados e com aparência adequada, devidamente 
uniformizados, portando, à altura do peito, identificação com seu nome, 
função e o nome da Contratada, não sendo admitidos uniformes 
incompletos, sujos ou com mau aspecto; 

 

5.5 -  Selecionar e treinar rigorosamente seus profissionais, observando 
qualidades como polidez, discrição e aparência ao lidar com o público, 
ficando a Contratada, para todos os efeitos legais e administrativos, 
responsável perante o Contratante e terceiros pelos atos e omissões por 
eles praticados no desempenho de suas funções; 

 

5.6 -  Assumir de forma integral e ilimitada a vinculação trabalhista exclusiva dos 
seus empregados no desempenho dos serviços objeto da contratação, 
respondendo por todo e qualquer ônus suportado pelo Contratante 
decorrente de eventual condenação em demanda trabalhista proposta por 
seus empregados; 

 

5.7 -  Prestar, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, todos os 
esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender, designando um 
representante ou preposto com poderes para tratar com o Contratante; 

 

5.8 -  Acatar as orientações do Contratante, inclusive quanto ao cumprimento 
das normas internas, cabendo à Contratada instruir seus profissionais que 
venham a prestar serviços; 

 
5.9 -  Permitir ao Contratante a fiscalização, a vistoria dos serviços e o acesso 

às suas dependências, bem como prestar, quando solicitadas, 
informações visando ao bom andamento dos serviços; 



 

 

____________________________________________________________________ 5 
mnm. 
 

5.10 -  Providenciar, imediatamente após o recebimento de solicitação do 
Contratante, o afastamento de qualquer profissional ou preposto que 
embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercício das funções que lhe forem atribuídas, ou, 
ainda, aquele que, a critério do Contratante, não esteja habilitado e/ou 
qualificado para a prestação dos serviços; 

 
5.11 -  Assegurar ao Contratante o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar 

desfazer ou refazer qualquer serviço que não esteja de acordo com a 
técnica atual, normas ou especificações e que atentem contra a sua 
segurança ou a de terceiros, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a 
falta de fiscalização do Contratante eximirá a Contratada de suas 
responsabilidades provenientes do contrato; 

 
5.12 -  Atender de imediato às reclamações do Contratante sobre a execução do 

serviço; 
 
5.13 -  Controlar a frequência dos profissionais que venham a prestar serviços 

nas dependências do Contratante, responsabilizando-se pela fiscalização 
diária dos mesmos, inclusive no período noturno e especialmente nos 
horários de substituição dos plantonistas, que em nenhuma hipótese 
poderão se retirar dos prédios portando volumes ou objetos sem a devida 
autorização; 

 
5.14 -  Operar e agir com organização completa, fornecendo a mão de obra 

necessária à execução dos serviços objeto do contrato, realizando, 
também, todas as atividades inerentes à direção, coordenação, 
fiscalização, administração e execução dos serviços; 

 
5.15 -  Conduzir seus trabalhos em harmonia com as atividades do Contratante, 

de modo a não causar transtornos ao andamento normal dos serviços e 
dos horários estabelecidos em normas internas, nem quaisquer ônus 
relativos ao uso de recursos materiais ou humanos; 

 
5.16 -  Executar os serviços obedecendo às técnicas apropriadas e com emprego 

de mão de obra especializada, de materiais e técnica de primeira 
qualidade, observando orientação do Contratante; 

 
5.17 -  Responsabilizar-se por quaisquer irregularidades, ainda que resultantes de 

imperfeições técnicas ou vícios pré-existentes nos equipamentos, os quais 
não implicam em corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes 
ou prepostos, sendo que a regular fiscalização dos serviços pelo 
Contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada; 

 
5.18 -  Manter disponibilidade de pessoal em níveis que permitam atender a 

eventuais acréscimos solicitados pelo Contratante com fundamento no § 
1° do artigo 65 da Lei Federal n.° 8.666/1993 e na cláusula décima 
segunda do termo de contrato, bem como impedir que a mão de obra que 
cometer falta disciplinar qualificada como de natureza grave seja mantida 
ou retorne às instalações do Contratante; 
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5.19 -  Fornecer, obrigatoriamente, convênio médico para assistência médica e 
hospitalar, vale-refeição e cesta básica aos empregados envolvidos na 
prestação dos serviços, nos valores e percentuais estabelecidos na 
convenção coletiva de trabalho; 

 
5.20 -  Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamento de 

benefícios e encargos; 
 

5.21 -  Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 
atendimento dos profissionais acidentados ou com mal súbito; 

 

5.22 -  Responsabilizar-se pela execução dos serviços contratados, obrigando-se 
a reparar, exclusivamente às suas custas e dentro dos prazos 
estabelecidos, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer 
outras irregularidades verificadas na execução dos serviços, indenizando o 
Contratante por qualquer dano ou prejuízo decorrente desses defeitos, 
erros, falhas, omissões ou irregularidades. Na hipótese de verificação de 
furtos ou roubos, a Contratada ficará obrigada a promover o ressarcimento 
a preços atualizados; 

 

5.23 -  Caso permitida a subcontratação, indicar os terceiros subcontratados para 
os segmentos do serviço em que for permitida a subcontratação, não 
transferindo a outrem, no todo ou em parte, a execução dos demais 
serviços contratados; 

 

5.24 -  Arcar exclusivamente com todos os custos relativos à realização completa 
do serviço contratado, encarregando-se do respectivo custo de toda a mão 
de obra e demais insumos necessários ao cumprimento do contrato; 

 

5.25 -  Assumir o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de 
acidente do trabalho, que incidam ou venham a incidir sobre os serviços 
objeto do contrato, apresentando os comprovantes, quando solicitado pelo 
Contratante; 

 

5.26 -  Assumir todas as responsabilidades legais por danos materiais ou 
pessoais que forem causados a terceiros, seja por atos próprios da 
Contratada, seja por atos de seus profissionais ou prepostos, sem que isso 
venha a reduzir o direito do Contratante de exercer a mais ampla e 
completa fiscalização dos trabalhos contratados, por meio do responsável 
designado para este fim; 

 

5.27 -  Garantir, quando couber, que, na ocorrência de mudança de local antes do 
início da instalação dos sistemas, ficará obrigada a executá-los nos novos 
endereços, desde que estes se localizem dentro da área do município em 
que se localiza o endereço original ou em outras áreas de cobertura 
obrigatória previstas em contrato; 

 
5.28 -  Relatar ao gestor do contrato toda e qualquer irregularidade observada 

nos locais de prestação do serviço e que possam representar risco ao 
patrimônio, à documentação, aos servidores e contribuintes; 
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5.29 -  Sugerir ao gestor do contrato eventuais alterações nos pontos de 
instalação dos sensores, outros equipamentos e procedimentos; 

 
5.30 -  Registrar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de qualquer 

atividade que envolva os serviços de: projeto, execução, instalação e 
manutenção de sistemas de segurança e equipamentos eletroeletrônicos, 
no Conselho Regional de Engenharia de São Paulo (CREA/SP); 

5.31 -  Indicar um supervisor para realizar periodicamente, em conjunto com o 
Contratante, o acompanhamento técnico das atividades, visando à 
qualidade da prestação dos serviços; 

 

5.32 -  Manter em sigilo, sob as penalidades da lei, dados e informações de 
propriedade do Contratante, a menos que expressamente autorizada pela 
mesma por escrito; 

 

5.33 -  Manter os veículos envolvidos indiretamente na execução dos serviços — 
como no apoio e na supervisão dos serviços — movidos preferencialmente 
a álcool (etanol) ou Gás Natural Veicular (GNV), combustíveis estes que 
causam menor impacto ambiental, visando à redução efetiva de emissões 
poluidoras na atmosfera; 

 
5.34 -  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do 
Contratante em seu acompanhamento; 

 
5.35 -  Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições que 

culminaram em sua habilitação; 
 
5.36 -  Executar rotinas de manutenção preventiva a cada três meses e 

manutenção corretiva sempre que for necessário, mantendo sempre em 
funcionamento os sistemas de vigilância eletrônica contratados; 

 

5.37 -  Apresentar, a cada rotina de manutenção preventiva e corretiva, relatório 
de manutenção em que deverão constar: a data da manutenção, os itens 
verificados, as anomalias encontradas, as medidas corretivas adotadas 
(quando for o caso), as peças ou os equipamentos substituídos e o nome 
do técnico responsável pela manutenção; 

 
5.38 -  Os serviços contratados serão prestados nas instalações do Contratante, 

total ou parcialmente, de acordo com a necessidade e a melhor técnica, 
conforme Tabela de Locais constante em anexo próprio. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

6.1 -  Expedir Autorização de Serviços com antecedência mínima de 03 (três) 
dias úteis da data de início da execução dos mesmos; 

 
6.2 -  Indicar formalmente o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da 

execução contratual; 
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6.3 -  Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 
designados, verificando se, no desenvolvimento dos trabalhos, estão 
sendo cumpridos os serviços e as especificações previstos no edital, no 
termo de referência, na proposta e no contrato de forma satisfatória e 
documentando as ocorrências havidas; 

 

6.4 -  Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da 
Contratada e, se necessário, ao supervisor da área, para que as falhas 
possam ser corrigidas a tempo; 

 

6.5 -  Estabelecer, no início do contrato, rotinas para o cumprimento do objeto, 
tais como a ordem e os horários em que deverão ser realizados os 
serviços, efetuando periodicamente eventual reprogramação dos serviços 
a serem executados pela Contratada e, em caso de alterações, fazer a 
devida comunicação com antecedência; 

 

6.6 -  Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa 
desempenhar normalmente os serviços contratados, entre elas: designar 
local para guardar os materiais e equipamentos, local para vestiário e 
refeições para os empregados da Contratada e fornecer crachá para 
acesso às dependências do Contratante; 

 

6.7 -  Prestar à Contratada e a seus representantes e profissionais todas as 
informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser 
solicitados e indicar as áreas onde os serviços serão executados; 

 
6.8 -  Convocar a Contratada para reuniões, sempre que necessário; 
 
6.9 -  Encaminhar no prazo pactuado a liberação de pagamento das faturas da 

prestação de serviços aprovadas, correspondentes aos serviços 
efetivamente prestados pela Contratada, conforme medição nos termos da 
cláusula nona do termo de contrato, aplicando-se eventual desconto nas 
faturas mensais em função da pontuação final obtida no Relatório de 
Avaliação da Qualidade dos Serviços, comunicando à Contratada, por 
escrito e tempestivamente, qualquer mudança de administração e 
endereço de cobrança; 

 

6.10 -  Receber, avaliar, validar e anexar aos processos da contratação dos 
serviços os Memoriais Descritivos, Diagramas de Instalação, Catálogos 
dos Equipamentos, Projetos de as built e relatórios de manutenção 
preventiva e corretiva. 

 

 
CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 
 

7.1 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega 
de cada nota fiscal ou nota fiscal fatura. 
 

7.1.1 Caso venha ocorrer a necessidade de providências 
complementares por parte da contratada, a fluência do prazo será 
interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas. 
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7.1.2 Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, 
por culpa exclusiva da Administração, a Contratada terá direito à 
aplicação de compensação financeira, nos termos da Portaria SF 
nº 05, de 05/01/2012. 

 
7.1.3 Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o 

item acima, o valor do principal devido será reajustado utilizando-
se o índice oficial de remuneração básica da caderneta de 
poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros 
incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de 
compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”), 
observando-se, para tanto, o período correspondente à data 
prevista para o pagamento e aquela data em que o pagamento 
efetivamente ocorreu. 

 
7.1.4 O pagamento da compensação financeira dependerá de 

requerimento a ser formalizado pela Contratada. 
 
 
7.2 Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos 

serviços, mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou 
nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de cópia reprográfica da nota de 
empenho, acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, 
descontados os eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes 
de multas. 

 
7.2.1 No caso de prestadores de serviço com sede ou domicilio fora do 

Município de São Paulo, deverá ser apresentada prova de 
inscrição no CPOM – Cadastro de Empresas Fora do Município, 
da Secretaria Municipal de Finanças, nos termos dos artigos 9º-A 
E 9º-B da Lei Municipal nº 13.701/2003, com redação da Lei 
Municipal nº 14.042/05 e artigo 68 do Regulamento do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo 
Decreto Municipal nº 50.896/09. 

 
7.2.2 Não sendo apresentado o cadastro mencionado no subitem 

anterior, o valor do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, incidente sobre a prestação de serviços objeto do 
presente, será retido na fonte por ocasião de cada pagamento, 
consoante determina o artigo 9º-A e seus parágrafos 1º e 2º, da 
Lei Municipal nº 13.701/2003, acrescentados pela Lei Municipal nº 
14.042/05, e na conformidade do Regulamento do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto 
Municipal nº 50.896/09 e da Portaria SF nº 101/05, com as 
alterações da Portaria SF nº 118/05. 

 
7.3 Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de 

empenho, cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais 
documentos. 
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7.4 A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os 
documentos a seguir discriminados, para verificação de sua regularidade 
fiscal perante os órgãos competentes: 
 
a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço – F.G.T.S., fornecido pela Caixa Econômica Federal; 
 
b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições 

Previdenciárias e as de Terceiros – CND – ou outra equivalente na 
forma da lei;  

c) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município 
de São Paulo; 

 
d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

 
e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 
 
f) Folha de Medição dos Serviços; 
 
g) Relação atualizada dos empregados vinculados à execução 

contratual; 
 
h) Folha de frequência dos empregados vinculados à execução 

contratual; 
 
i) Folha de pagamento dos empregados vinculados à execução do 

contrato; 
 
j) Cópia do Protocolo de envio de arquivos, emitido pela 

conectividade social (GFIP/SEFIP); 
 
k) Cópia da Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo 

SEFIP do mês anterior ao pedido de pagamento; 
 
l) Cópia da Guia quitada do INSS (GPS), correspondente ao mês da 

última fatura vencida; 
 
m) Cópia da Guia quitada do FGTS (GRF), correspondente ao mês 

da última fatura vencida. 
 

 
7.4.1 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas 

com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu 
corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 
exigibilidade suspensa. 

 
7.5 Por ocasião de cada pagamento serão feitas as retenções eventualmente 

devidas em função da legislação tributária. 
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7.6 A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista 
no subitem 7.4.3, não impede o pagamento, porém será objeto de 
aplicação de penalidade ou rescisão contratual, conforme o caso. 

 
7.7 O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO 

BRASIL S/A, conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado 
no DOC do dia 22 de janeiro de 2010. 

 
7.8 Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de 

Finanças, quanto às normas referentes ao pagamento de fornecedores.  
 

 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO CONTRATO E DA RESCISÃO 
 
8.1 O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal 8.666/93 

combinada com a Lei Municipal 13.278/2002, Decreto Municipal 
44.279/2003 e demais normas complementares aplicáveis à espécie. 

 
8.2 O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei 

Federal 8.666/93. 
 
8.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou 

acréscimo do percentual de 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos deste. 

 
8.4 Dar-se-á a rescisão do contrato em qualquer dos motivos especificados no 

artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93, bem assim o referido no parágrafo 
único do artigo 29 da Lei Municipal n° 13.278/2002, independentemente da 
notificação ou interpelação judicial.  

 
8.4.1 Em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I 

da Lei 8.666/93 ficam reconhecidos os direitos da Administração 
especificados no mesmo diploma legal. 

 
 
CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
9.1 A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência, 

Anexo II do Edital da licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte 
integrante para todos os fins. 

 
9.2 A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo 

responsável pela fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que 
deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento conforme 
Cláusula Sétima. 

 

9.2.1 A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 
54.873/14. 
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9.3 O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 73, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas municipais pertinentes.  

 
9.4 O objeto contratual será recebido mensalmente mediante relatório de 

medição dos serviços executados no mês, emitido pela Contratada, sendo 
tal relatório submetido à fiscalização da Contratante, que, após 
conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado 
esse que deverá ser acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem 
como da cópia reprográfica da nota de empenho, para fins de pagamento. 

 
9.5 Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da 

importância mensal devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 
contraditório e ampla defesa.  

 

9.5.1 O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui 
a responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de 
quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades 
com as especificações estabelecidas no Anexo I, verificadas 
posteriormente.  

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1 Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 

1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de 
retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total do 
objeto, observando-se os procedimentos contidos no Capítulo X do 
Decreto Municipal nº 44.279/03, a contratada poderá ser apenada, 
isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.2, com 
as seguintes penalidades: 

 

a) advertência; 
 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração Municipal, por prazo não 
superior a dois anos; 

 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 

 
d) impedimento de licitar e contratar com a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios e descredenciamento nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 
inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco 
anos.  
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10.2 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 
 

10.2.1 Multa 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de 
atraso no início da prestação de serviços, até o máximo de 10 
(dez) dias. 

 
10.2.1.1 No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, 

poderá ser promovida, a critério exclusivo da 
contratante, a rescisão contratual, por culpa da 
contratada, aplicando-se a pena de multa de 20% 
(vinte por cento) do valor total do Contrato, além da 
possibilidade de aplicação da pena de suspensão 
temporária do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) 
anos. 

 
10.2.2 Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), 

sobre o valor mensal da parcela não executada, além da 
possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo máximo de 05 (cinco) anos. 

 
10.2.3 Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) 

sobre o valor total do contrato, além da possibilidade de aplicação 
da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) 
anos. 

 
10.2.3.1 A Contratante, por conveniência e oportunidade, 

poderá converter a multa pecuniária, não superior a R$ 
50,00 (cinquenta reais), em advertência, uma única vez 
a cada 6 (seis) meses, a contar da data da conversão 
da aplicação da penalidade, mantendo-se o cômputo 
de pontos. 

 
10.2.4 Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação 

judicial, chegar ao conhecimento do gestor do contrato uma 
situação de inadimplemento com relação às obrigações 
trabalhistas, tais como salários, vales transporte, vales refeição, 
seguros, entre outros, previstos em lei ou instrumento normativo 
da categoria e constantes na planilha de composição de custo, 
caberá a autoridade apurá-la e, se o caso, garantido o 
contraditório, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento), 
sobre o valor da parcela não executada, pelo descumprimento de 
obrigação contratual e, persistindo a situação, o contrato será 
rescindido. 

 
10.2.5 Havendo comunicação de desinteresse da CONTRATADA em 

prorrogar o contrato após o prazo previsto no item 3.1.1 deste 
Contrato, estará sujeita à multa de: 
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a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato, se ocorrida a 

comunicação entre o 60º e o 89º dia antes do término 
do contrato; 

 
b) 10% (dez por cento) do valor do contrato, se ocorrida a 

comunicação entre o 20º e o 59º dia antes do 
vencimento do contrato; 

 
c) 15% (quinze por cento) do valor do contrato, se 

ocorrida a comunicação a partir do 19º dia antes do 
vencimento do contrato até o seu termo. 

 
10.2.6.1 A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais 

sanções previstas no item 10.1, independentemente da 
ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade 
da prestação de serviço imposto à Administração. 

 
10.3 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à 

CONTRATADA, conforme dispõe o parágrafo único do artigo 55 do 
Decreto Municipal nº 44.279/2003. 

 
10.3.1 Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para 

cobrir o valor da multa, a diferença será descontada da garantia 
contratual, quando exigida. 

 
10.3.2 Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a 

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial. 

 
10.3.3 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido 

pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado 
para inscrição em dívida ativa. 

 
10.3.4 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o 

pagamento da multa, esta deve ser complementada no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação da 
CONTRATANTE. 

 
10.4 Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 80 incisos 

I e IV da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
10.5 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do 

artigo 109 da Lei Federal 8.666/93 e Decreto Municipal nº 44.279/2003, 
observado os prazos nele fixados. 

 
10.5.1  No ato do oferecimento de recurso deverá ser recolhido o preço 

público devido, nos termos do que dispõe o artigo 17 do Decreto 
nº 51.714/2010. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA GARANTIA 
 

11.1 Para execução deste contrato, será prestada garantia no valor de R$ 
1.635,00 (um mil, seiscentos e trinta e cinco reais), correspondente ao 
importe de 5% (cinco inteiros por cento) do valor total do contrato. 
 
11.1.1 Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver 

sua vigência prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a 
garantia, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de forma a que 
corresponda sempre a mesma percentagem estabelecida. 

 

11.1.1.1 O não cumprimento do disposto na cláusula supra, 
ensejará aplicação da penalidade estabelecida na 
cláusula 10.2 deste contrato.  

 
11.1.2 A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer 

débitos decorrentes da execução do contrato, inclusive nos termos da 
Orientação Normativa 2/12 – PGM, e/ou de multas aplicadas à empresa 
contratada. 

 
11.1.3 A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de 

Recebimento Definitivo dos serviços, mediante requerimento da 
Contratada, que deverá vir acompanhado de comprovação, 
contemporânea, da inexistência de ações distribuídas na Justiça do 
Trabalho que possam implicar na responsabilidade subsidiária do ente 
público, condicionante de sua liberação, nos termos da Orientação 
Normativa 2/12 – PGM. 

 
11.1.4 A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, 

respeitadas as modalidades referidas no artigo 56, §1º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

12.1 Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer 
das cláusulas deste contrato poderá ser entendida como aceitação, 
novação ou precedente. 

 
 

12.2 Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, 
concernentes ao cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos 
seguintes endereços: 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO 
 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E 

OBRAS – SIURB. 
 AV. SÃO JOAO, 473 – 18 ANDAR – CENTRO – SÃO 

PAULO / SP – CEP: 01036-000 
 
CONTRATADA: FECHADURAS COMBATE - COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA. 
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RUA JOÃO DE PAULA FRANCO, 525 – JARDIM 
MARABA NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO -  
CEP: 04775-165  
 
 

12.3 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais 
em face da superveniência de normas federais e/ou municipais que as 
autorizem. 

 

12.4 Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de 
contrato indica que tem pleno conhecimento dos elementos nele 
constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de 
seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos 
mesmos, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu 
objeto. 

 

12.5 A Administração reserva-se o direito de executar através de outras 
contratadas, nos mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na 
presente contratação. 

 

12.6 A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração 
nos dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, 
durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

 
12.7 No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os 

documentos exigidos pelo item 15.5 do edital. 
 
12.8 Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos 

legais, o edital da licitação que deu origem à contratação, com seus 
Anexos,  Proposta da contratada e a ata da sessão pública do pregão 
001/2020/SIURB do processo administrativo nº 6022.2019/0003771-4 

 
12.9 O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e 

rescisão obedecerão a Lei Municipal n° 13.278/2002, Lei Federal n° 
8.666/93 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 
serviços e especialmente aos casos omissos.  

 
12.10 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, 

dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios 
de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja 
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 
forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus 
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 
 



 

 

____________________________________________________________________ 17 
mnm. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento 

judicial oriundo deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser.  

 
E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente 
termo de contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual depois de lido e achado 
conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes e duas testemunhas 
presentes ao ato. 
 

 
 

São Paulo,           de                           de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
 P R E F E I T U R A 

VITOR ALY 
SECRETÁRIO  

SIURB 
 

 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
C O N T R A T A D A 

FECHADURAS COMBATE - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
ROSELI BARBARA DA SILVA 

Representante Legal 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 
 
_______________________                                      ________________________ 
                                  


